
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 7.056, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2009.

Aprova o Estatuto e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão
e das Funções Gratificadas da Fundação
Nacional do Índio - FUNAI, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
50 da Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003,

DECRETA:

Art. 1º  Ficam aprovados o Estatuto e o Quadro Demonstrativo dos Cargos
em Comissão e das Funções Gratificadas da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, na
forma dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 2º  A letra “a” do inciso I do art. 1o do Decreto no 6.280, de 3 de
dezembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“a) a Fundação Nacional do Índio - FUNAI, sete DAS 102.4 e quatro
DAS 102.3;” (NR)
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